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Câmara Municipal de Foz do Iguaçu 
 ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO Nº 3582/2025 
Indica ao Prefeito a realização de operação tapa-buracos 

na Rua Nonoai, com prioridade para o trecho próximo ao 

nº 745, no bairro Ipê, visando restaurar a superfície 

asfáltica deteriorada e assegurar condições seguras de 

circulação para veículos e pedestres. 

 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, 

INDICA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Foz do 

Iguaçu, que se digne 

DETERMINAR à Secretaria competente que realize estudo 

para viabilizar a realização de operação tapa-buracos na Rua Nonoai, com prioridade para o 

trecho próximo ao nº 745, no bairro Ipê, visando restaurar a superfície asfáltica deteriorada e 

assegurar condições seguras de circulação para veículos e pedestres. 

 

J U S T I F I C A T I V A 

 

 A via mencionada apresenta buracos e irregularidades no 

pavimento, o que compromete a trafegabilidade e a segurança de motoristas, ciclistas e pedestres 

que utilizam diariamente o local. 

 

 A situação atual expõe a população a riscos de acidentes, 

danos materiais em veículos e dificuldades de mobilidade, além de prejudicar o acesso de 

moradores, comerciantes e prestadores de serviços. 

 

 A execução da operação tapa-buracos é medida de interesse 

público, pois: 
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Câmara Municipal de Foz do Iguaçu 
 ESTADO DO PARANÁ 

 - Garante maior segurança viária, prevenindo acidentes e 

quedas; 

 

 - Preserva os veículos da população, evitando danos 

decorrentes das más condições do asfalto; 

 

 - Facilita a mobilidade urbana, assegurando melhor fluxo de 

transporte público e privado; 

 

 - Valoriza a infraestrutura do bairro, promovendo qualidade 

de vida e bem-estar aos moradores. 

 

 Diante disso, trata-se de providência urgente e necessária, 

que se alinha ao dever do Poder Público de zelar pela conservação da malha viária municipal e 

pela segurança da coletividade. 

 

Sala das Sessões, 8 de outubro de 2025. 

 
Bosco Foz 
Vereador  
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